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Ofício nº 385/2023/MEIDÃO/GV 

Votuporanga, 10 de março de 2023. 

 
 
Assunto: Congratulação a Senhora Sílvia Maria Chemet Kanso por receber Diploma de Honra 
ao Mérito concedido pela Câmara Municipal de Goiânia - Go. 

 

Prezada Senhora. 

 

Venho por meio desta congratular Vossa Senhoria por fazer parte da Associação 

Nacional dos Membros das Carreiras da Advocacia da União atuando e desenvolvendo um 

brilhante trabalho na esfera administrativa e judicial, na consultoria e defesa exímia dos 

interesses públicos, prevenindo conflitos e buscando a solução daqueles que eventualmente 

surjam, bem como responsável pela orientação jurídica ímpar do Poder Executivo; 
 

Considerando que todas as mulheres merecem ser valorizadas e respeitadas, 
portanto, quero parabenizar você Sílvia que com o seu honroso esforço veio galgando, e 

construindo tudo o que você buscou para ser digna dessa extraordinária homenagem, a qual se 

coloca sobre a representatividade de todas as mulheres que atuam na área  seja ela Jurídica ou 

nas mais diversas áreas, cada uma dentro da sua função contribuindo de forma excepcional, 

contribuindo com maestria o cumprimento do que é proposto sobre o “labore” de cada uma 
delas; 

 

 Que essa homenagem seja um espelho e um instrumento que cita que o poder 

de uma mulher vai além do que está ao seu alcance e não foge as normas em um contexto 
moderno, abordando os princípios da dignidade humana de um modo geral, na importância da 
boa convivência familiar, também seja um propagador da infinita importância e da necessidade 

que a sociedade brasileira tenha em mente de que a formação de nossas futuras líderes vem 

sim, das raízes e dos alicerces da família; 

 
Por fim, agradeço por você ter percorrido por todo esse caminho, pois suas 

conquistas são visíveis e encorajadora. 

 

 

    Atenciosamente, 

 
MEIDÃO 
Vereador(a) 

A Senhora 
SILVIA MARIA CHEMET KANSO 
Advogada da União do Estado de Goias 

Goiânia - GO  
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